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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1493 sexta-feira, 25 de julho de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – ATA  

DISPENSA DE VALOR Nº 033/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DETECTORES FETAIS DE MESA DIGITAIS BIVOLT AUTOMÁTICOS EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 

No dia 25 (vinte e cinco) de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às treze horas, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para 

deliberar sobre o processo que visa à: AQUISIÇÃO DE DETECTORES FETAIS DE MESA DIGITAIS BIVOLT AUTOMÁTICOS EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG. Esta dispensa de licitação teve sua divulgação no sítio eletrônico https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/, pelo prazo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo assim recebemos duas propostas 

adicionais dentro do prazo conforme consta no processo das empresas: Midas Comércio Atacadista de Produtos  Hospitalares LTDA – EPP, Duran Medech tecnologia médica LTDA. A Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentou no momento da solicitação Documento de Formalização de Demanda e Termo de Referência. Iniciados os trabalhos no dia, e após cuidadosa análise dos documentos 

apresentados, referente a contratação por dispensa de valor, a empresa C.A. HOSPITALAR LTDA, a qual apresentou menor valor e documentação exigida para o item, se encontra habilitada perante 

todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. De acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, após despacho autorizativo e em conformidade com o Parecer 

Jurídico, a Agente de Contratação e equipe de apoio conclui pela contratação da empresa C.A. HOSPITALAR LTDA, pelo valor total de R$ 16.598,00 (dezesseis mil, quinhentos e noventa e oito 

reais). Foi apresentada como justificativa o seguinte, “A presente solicitação tem como objetivo a aquisição de Detectores Fetais de Mesa Digitais – Bivolt Automáticos, conforme especificações 

técnicas detalhadas no Ofício nº 385/2025, com vistas a suprir a carência desses equipamentos em diversas Unidades de Saúde do Município, notadamente aquelas situadas em regiões mais 

afastadas e de difícil acesso. Tais equipamentos são essenciais para a escuta e o monitoramento da frequência cardíaca fetal, constituindo-se em ferramenta indispensável no acompanhamento pré-

natal de gestantes. A utilização dos detectores permite identificar precocemente possíveis alterações no desenvolvimento fetal, contribuindo significativamente para a prevenção de complicações e 

para a tomada de decisões clínicas oportunas. A ausência desses aparelhos compromete a qualidade da assistência básica prestada às gestantes, podendo resultar em atrasos no diagnóstico de 

intercorrências, descontinuidade do cuidado e aumento do risco materno-fetal. Assim, a aquisição proposta visa garantir a continuidade, a segurança e a qualidade do atendimento pré-natal, 

alinhando-se às diretrizes da atenção primária à saúde e à humanização do cuidado materno-infantil.” Ressalta-se que a Agente de Contratação e equipe de apoio não se atém a necessidade, a 

conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não 

competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fulcro no inciso II, art.75 da Lei 14.133/21 e demais normas pertinentes 

e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada 

ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. 

Presidente Olegário, 25 de julho de 2025. 

Monize Angela de Andrade                                                                     Luciana Cesaria da Silva Souza                                                                     Stephany Amancio Queiroz 

                     Agente de Contratação                                                                                         Equipe de Apoio                                                                                              Equipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO  

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos nos Art. 75, inciso II e Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais da Dispensa 

de Valor n° 033/2025, para a aquisição de detectores fetais de mesa digitais bivolt automáticos em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Olegário/MG. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Dispensa de Licitação para a aquisição de detectores fetais de mesa digitais bivolt automáticos em 

atendimento à Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Olegário/MG, e a contratação da empresa C.A. HOSPITALAR EIRELI. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 25 de julho de 2025. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Dispensa de valor nº 033/2025 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE DETECTORES FETAIS DE MESA DIGITAIS BIVOLT AUTOMÁTICOS EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG 

O Prefeito Municipal considerando Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação nos termos Lei Federal n.14.133/2021. 

Item Descrição do Produto Unid Quant Valor unitário Valor Total 

C. A. HOSPITALAR LTDA 

01 DETECTOR FETAL DE MESA DIGITAL  BIVOLT AUTOMÁTICOTRANSDUTOR DE ALTA 

SENSIBILIDADE COM FREQUÊNCIA DE 2 MHZ ±10%TELA DE LCD PARA VISUALIZAÇÃO 

NUMÉRICA DA FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL (FHR)LEITURA COM RESOLUÇÃO DE 1 BPM E 

PRECISÃO DE ±1 BPMFAIXA DE MEDIÇÃO: 50 A 240 BPMALTO-FALANTE DE ALTA 

PERFORMANCEENTRADA PARA FONE DE OUVIDO, GRAVADOR DE SOM OU COMPUTADORPORTA 

USB PARA TRANSMISSÃO DE DADOSBOTÃO LIGA/DESLIGA, CONTROLE DE VOLUME E FUNÇÃO 

DE DESLIGAMENTO AUTOMÁTICOALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO (100-240V, 50/60HZ) E 

BATERIA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 4 HORASINDICADOR DE CARGA DA 

BATERIA NO DISPLAYDIMENSÕES APROXIMADAS: 13,5 × 10 × 5,5 CMPESO MÁXIMO: 0,6 

KGACOMPANHA: TRANSDUTOR, BATERIAS RECARREGÁVEIS, CARREGADOR, MANUAL DE 

INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE QUALIDADEREGISTRO OBRIGATÓRIO NA ANVISAGARANTIA 

MÍNIMA DE 3 MESES. 

UN 20 R$ 829,90 R$ 16.598,00 

Valor Estimado.............................................................................................................. R$ 16.598,00 

Presidente Olegário/MG, 25 de julho de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 090/2024, referente ao PL nº 

059/2024 – PE nº 040/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em profissionais da saúde conforme resolução SES/MG nº 7.924 de 10 de dezembro de 2021, retificando e 

ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 03 (três) meses, a partir de 02/07/2025 findando em 02/10/2025 e consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela 

transcrita: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

MED-CLIN MARIENSE LTDA 

Lote:  0001 - PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

0001 1 FONOAUDIÓLOGO, 20H SEMANAIS 3 MÊS R$9.511,10 R$28.533,30 

0002 1 PSICÓLOGO, 20H SEMANAIS 3 MÊS R$6.677,77 R$20.033,31 

0003 1 TERAPEUTA OCUPACIONAL, 20H SEMANAIS 3 MÊS R$8.727,77 R$26.183,31 

Total do Lote: R$74.749,92 

Fornecedor: MED-CLIN MARIENSE LTDA. Data: 02/07/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL SIMPLIFICADA   

Relatório de Gestão Fiscal Simplificado 

Câmara de Vereadores de Presidente Olegário - MG (Poder Legislativo) 

CNPJ: 22234975000117 

Exercício: 2025 

Período de referência: 1º semestre 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
 

 

Despesa com Pessoal 

Despesa Executada com Pessoal 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS  

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (b) 

<MR-

11> 

<MR-

10> 

<MR-

9> 

<MR-

8> 

<MR-

7> 

<MR-

6> 

<MR-

5> 

<MR-

4> 

<MR-

3> 

<MR-

2> 

<MR-

1> 

<MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 

MESES) (a) 

 

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - - 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 236.417,83 170.247,37 157.610,44 158.743,18 164.262,74 258.734,48 159.342,34 164.064,29 199.908,91 190.047,35 192.341,00 198.934,87 2.250.654,80 0,00 

Pessoal Ativo 236.417,83 170.247,37 157.610,44 158.743,18 164.262,74 258.734,48 159.342,34 164.064,29 199.908,91 190.047,35 192.341,00 198.934,87 2.250.654,80 0,00 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 201.728,35 134.349,87 134.349,87 135.476,98 140.909,08 222.365,54 131.933,52 136.105,22 167.742,74 159.223,24 161.140,14 167.581,18 1.892.905,73 0,00 

Obrigações Patronais 34.689,48 35.897,50 23.260,57 23.266,20 23.353,66 36.368,94 27.408,82 27.959,07 32.166,17 30.824,11 31.200,86 31.353,69 357.749,07 0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 

ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos 

Vinculados (CF, art. 198, §11) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de 

Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 236.417,83 170.247,37 157.610,44 158.743,18 164.262,74 258.734,48 159.342,34 164.064,29 199.908,91 190.047,35 192.341,00 198.934,87 2.250.654,80 0,00 

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 

Valor % sobre a RCL Ajustada 

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - - 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 113.207.767,42  

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) 0,00  

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 100.000,00  

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, 

§11) 

2.262.096,00  

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00  

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 110.845.671,42  

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 2.250.654,80 2,03 

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6.650.740,29 6,00 

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 6.318.203,28 5,70 

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x VII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5.985.666,26 5,40 

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
Notas Explicativas Valores 

30/06/2025 

Notas Explicativas - 

Notas Explicativas Valores obtidos apartir dos relatórios da contabilidade do Poder Executivo e do Poder Legislativo. 

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 
 

 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com 

Pessoal 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte 

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte 

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i) 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - - 

Valores Percentuais          

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 
Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) Percentual 

Percentual 

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) - 

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)  

DTP em 2021 (XII) (%)  

Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)  

Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)  

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 
Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 

(art. 15 da LC 178/2021) 

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021) 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da 

LC 178/2021) 

- - - - - - - - - - - - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) 

            

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)             

% DTP (VIII / VII)             

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)             

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 
Notas Explicativas Valores 

30/06/2025 

Notas Explicativas - 

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno Valores obtidos apartir dos relatórios da contabilidade do Poder Executivo e do Poder Legislativo. 

Notas Explicativas  

Lista de Assinaturas 

Assinatura: 1 

Digitally signed by NEVERSON APARECIDO TEODORO:05639346620 Date: 2025.07.24 14:04:37 BRT 

Reason: Perfil: Titular do Poder Legislativo 

Location: Instituição: Câmara de Vereadores de Presidente Olegário - MG 

Assinatura: 2 

 

Assinatura: 3 

 

Assinatura: 4 

 

Assinatura: 5 

 

Assinatura: 6 

 

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF. 
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